
Diário Oficial
GOIANIA, QUARTA-FEIRA, 01 DE FEVEREIRO DE 2012 Estado de Goiás ANO 175 - DIARIO OFICIAL/GO - N° 21.277

PODER EXECUTIVO
S U P L E M E N T O

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N° 7.550, DE 31 DE JANEIRO DE 2012.

Altera os quantitativos dos cargos de provimento 
em comissão que especifica.

0  GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de
suas atribuições constitucionais, nos termos do art, 16, § 2a, da Lei na 17.257, 
de 25 de janeiro de 2011, com a redação dada pelo art. 7a da Lei nfi 17.469, 
de 03 de novembro de 2011, do art. 6a deste último Diploma Legal e tendo em 
vista o que consta do Processo na 201100013006209,

D E C R E TA :

Art. 1a São introduzidas, sem aumento da despesa com pessoal, 
as seguintes alterações nos quantitativos dos cargos de provimento em comissão 
descritos a seguir:

1 -  os quantitativos de cargos vagos de chefia de Diretor-Geral de 
Unidade de Saúde Porte 1, CDI-2, Subsecretário de Educação de Porte 1, CDI-3, 
Diretor de Unidade Universitária de Porte 2, CDI-3, Subsecretário de Educação de 
Porte 2, CDI-4, Diretor de Unidade Universitária de Porte 3, CDI-4, Subsecretário de 
Educação de Porte 3, CDI-5, Diretor-Geral de Unidade de Saúde Porte 2, CDI-5, 
Diretor Técnico de Unidade de Saúde Porte 1, CDI-5, Diretor Administrativo de Unidade 
de Saúde Porte 1, CDI-5, Diretor de Unidade Universitária de Porte 4, CDI-5, 
Supervisor “C”, CDA-1, Supervisor Regional de CIRETRAN de Porte 1, CDA-1, Assessor 
Técnico, CDA-1, Diretor de Centro Tecnológico ou de Educação Profissional, CDA-1, 
Diretor Técnico de Unidade de Saúde Porte 3, CDA-1, Diretor Administrativo de 
Unidade de Saúde Porte 3, CDA-1, Supervisor de Unidade Prisional de Porte 3, CDA-2, 
Supervisor Administrativo Prisional “A", CDA-2, Supervisor Regional de CIRETRAN de 
Porte 2, CDA-3, Supervisor de Unidade Prisional de Porte 4, CDA-3, Supervisor “B”, 
CDA-4, Supervisor de Unidade Prisional de Porte 5, CDA-4, Secretário de Centro 
Tecnológico ou de Educação Profissional, CDA-5, Supervisor Administrativo Prisional “B", 
CDA-5, Supervisor Regional de CIRETRAN de Porte 3, CDA-6, Diretor de Unidade Escolar 
de Porte 2 - 2  Turnos, CDA-7, Supervisor “A", CDA-8, Diretor de Unidade Escolar de Porte 
3 - 3  Turnos, CDA-8, Supervisor Regional de CIRETRAN de Porte 4, CDA-9, Supervisor 
de Programa da Renda Cidadã Porte 1, CDA-10, Supervisor Administrativo Prisional “C”, 
CDA-10, Diretor de Unidade Escolar de Porte 3 - 2  Turnos, CDA-10, Diretor de Unidade 
Escolar de Porte 4 - 3  Turnos, CDA-10, Secretário de Unidade Escolar de Porte 2 - 3  
Turnos, CDA-10, Secretário de Unidade Escolar de Porte 1 ou Porte Especial -  2 Turnos, 
CDA-11, Secretário de Unidadfe Escolar de Porte 3 - 3  Turnos, CDA-11, Diretor de 

Unidade Escolar de Porte 4 - 1 Turnos, CDA-12, Supervisor de Programa da Renda

Cidadã Porte 2, CDA-13, Secretário de Unidade Escolar de Porte 3 - 2  Turnos, CDA-13, 
Secretário de Unidade Escolar de Porte 4 - 3  Turnos, CDA-13, Diretor de Unidade Escolar 
de Porte 4 -1  Turno, CDA-14, Secretário de Unidade Escolar de Porte 4 - 2  Turnos, CDA- 
14, Supervisor de Programa da Renda Cidadã Porte 3, CDA-15, Supervisor Administrativo 
Prisional “D”, CDA-15, Diretor de Unidade Escolar de Porte 5 - 2  Turnos, CDA-15, Diretor 
de Unidade Escolar de Porte 5 - 3  Tumos, CDA-15, e Supervisor de Programa da Renda 
Cidadã Porte 4, CDA-16, Diretor de Unidade Escolar de Porte 5 -  1 Turno, CDA-16, 
Secretário de Unidade Escolar de Porte 5 - 2  Turnos, CDA-16, e Secretário de Unidade 
Escolar de Porte 5 -  1 Turno, CDA-16, são reduzidos em 04 (quatro), 01 (um), 04 
(quatro), 03 (três), 09 (nove), 12 (doze), 04 (quatro), 04 (quatro), 04 (quatro), 12 (doze), 
55 (cinqüenta e cinco), 4 (quatro), 06 (seis), 09 (nove), 06 (seis), 06 (seis), 11 (onze), 09 
(nove), 12 (doze), 18 (dezoito), 66 (sessenta e seis), 03 (três), 12 (doze), 21 (vinte e 
um), 19 (dezenove), 1 (um), 280 (duzentos e oitenta), 1 (um), 109 (cento e nove), 02 
(dois), 37 (trinta e sete), 05 (cinco), 02 (dois), 02 (dois), 03 (três), 03 (três), 04 (quatro), 16 
(dezesseis), 03 (três), 03 (três), 03 (três), 08 (oito), 08 (oito), 05 (cinco), 04 (quatro), 01 
(um), 125 (cento e vinte e cinco), 03 (três), 04 (quatro) e 03 (três) unidades, 
respectivamente, perfazendo o total de R$ 1.213.835,00 (um milhão, duzentos e treze 
mil, oitocentos e trinta e cinco reais);

II -  os quantitativos de cargos vagos de Assistente de Gabinete “A”, 
Referência V, e Assistente de Gabinete “B”, Referências I, II, lll e IV, são reduzidos 
em 55 (cinqüenta e cinco), 44 (quarenta e quatro), 10 (dez), 03 (três) e 25 (vinte e cinco) 
unidades, respectivamente, perfazendo o total de R$ 74.665,00 (setenta e quatro mil, 
seiscentos e sessenta e cinco reais);

III -  os quantitativos de cargos vagos de Assessor Especial “A”, 
Referência V, Assessor Especial “B”, Referência I, Assessor Especial “C”, Referências 
I e II, Assessor Especial “D”, Referências I e II, Assessor Especial E, Referências I e V, 
e Assessor Especial “F”, Referência lll, são reduzidos em 130 (cento e 
trinta), 58 (cinqüenta e oito), 107 (cento e sete), 57 (cinqüenta e sete), 31 (trinta 
e uma), 01 (uma), 25 (vinte e cinco), 15 (quinze) e 15 (quinze) unidades, 
respectivamente, perfazendo o total de R$ 1.007.976,00 (um milhão e sete mil, 
novecentos e setenta e seis reais),

IV -  os quantitativos dos cargos de Assistente de Gabinete “B \ 
Referência V, Assistente de Gabinete “C”, Referências I, II, lll, IV e V, Assistente de 
Gabinete UD”, Referências I, II, lll, IV e V, Assistente de Gabinete “E”, Referências 
I, II, lll, IV e V, e Assistente de Gabinete “F , Referências I, II, lll, IV e V, são acrescidos 
em 11 (onze), 20 (vinte), 17 (dezessete), 06 (seis), 23 (vinte e três), 59 (cinqüenta e nove), 
94 (nove e quatro), 34 (trinta e quatro), 20 (vinte), 57 (cinqüenta e sete), 54 (cinqüenta 
e quatro), 92 (noventa e duas), 37 (trinta e sete), 22 (vinte e duas), 38 (trinta e oito), 
185 (cento e oitenta e cinco), 50 (cinqüenta), 90 (noventa), 138 (cento e trinta e oito),
25 (vinte e cinco) e 81 (oitenta e uma) unidades, respectivamente, perfazendo o total 
de R$ 1.093.122,00 (um milhão e noventa e três mil, cento e vinte e dois reais);

V -  os quantitativos dos cargos de Assessor Especial “A”, 
Referências I, II, lll e IV, Assessor Especial “B \ Referências II, lll, IV e V, Assessor 
Especial “C”, Referências lll, IV e V, Assessor Especial “D”, Referências lll, IV e V, 
Assessor Especial “E”, Referências II e IV, e Assessor Especial “P , Referência V, 
ficam acrescidos de 13 (treze), 30 (trinta), 126 (cento e vinte e seis), 23 (vinte e três), 
34 (trinta e quatro), 28 (vinte e oito), 04 (quatro), 01 (uma), 08 (oito), 16 (dezesseis),
26 (vinte e seis), 107 (cento e sete), 06 (seis), 37 (trinta e sete), 01 (uma), 12 (doze) 
e 28 (vinte e oito) unidades, respectivamente, perfazendo o total de R$ 1.203.046,00 
(um milhão, duzentos e três mil e quarenta e seis reais).

Art. 2a Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 03 de novembro de 2011.

Goiânia, 5 \ de
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

DECRETO N° 7.551, DE 1° DE FEVEREIRO DE 2012.

Altera o Regulamento da Agência Goiana de 

Transportes e Obras - AGETOP aprovado 

pelo Decreto n. 6.946, de 7 de julho de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas 

atribuições constitucionais e legais e tendo em vista o que consta do Processo n. 

201100006039976,

D E C R E T A :

Art. 1o O inciso V do art. 2o do Regulamento da Agência 

Goiana de Transportes e Obras - AGETOP aprovado pelo Decreto n. 6.946, de 

7 de julho de 2009, com modificações posteriores, passa a vigorar com o 

acréscimo da seguinte alínea:

“Art. 2o ............................................................................................

V - .

de 2012, 124a da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR

g) e os serviços de engenharia custeados com recursos 

provenientes do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação -  FNDE diretamente executados pela Secretaria 

de Estado da Educação.” (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, \° de |í/V(AJUAJ0 de 2012, 124° da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR 
Wilder Pedro de Morais 
Thiago Mello Peixoto da Silveira

DECRETO DE 29 DE DEZEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de

suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo n- 

201100QÔ4017186 e nos termos do art. 136, § 1s, inciso i, da Lei n- 10.460, de 

22  de fevereiro de 1988, resolve exonerar, a pedido e a partir de 11 de abril de 

2011, PATRÍCIA CÉLIA PIRES SILVA, CPF/MF ne 566.696.151-91, do cargo 

em comissão de Assistente de Gabinete UB”, Referência I, alocado na 

Secretaria de Gestão e Planejamento, integrante da reserva técnica prevista no 

art. 5e, inciso lll e seu parágrafo único, do Decreto n- 7.347/2011.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,
em Goiânia, 2 3  de de 2 0 1 1 ,1 2 3 -da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 1° DE FEVEREIRO DE 2012.

0  GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de
suas a tribu ições constitucionais e legais e tendo em vista  o disposto no 
Decreto ns 7.547, de 31 dejaneiro  de 2012, resolve:

1 -  tornar sem efeito o Decreto de 16 de janeiro de 2012, 
pub licado na página 05, 1â coluna, 1fi cam po, do S up lem ento  do Diário 
O fic ia l n - 21.265, da mesma data;

II -  .nomear, a p a rtir  de 13 de ja n e iro  de 2012, com 
fundam ento nos arts. 13, inciso I, 14, 15 e 16, inciso II, da Lei fr--10.460, 
de 22 de fevereiro de 1988, ANDERSON AUGUSTO TAVARES DE SOUZA, 
CPF/MF nQ 912.636.201-59 e EVANDO POLIDÓRIO LUSTOSA, CPF/MF 
nfi 915.418.671-49, para, em comissão, exercerem  os cargos de Ajudante 
de O rdem  do G ove rnado r, C D i-5  e A ju d a n te  de O rdem  do C he fe  do 
G ab ine te  M ilita r, C D I-5, respectivam ente , am bos do G ab ine te  M ilitar.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, f  de d# 2012, 124e da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 1° DE FEVEREIRO DE 2012.

O GO VERN AD O R  DO ESTADO  DE G O IÁS, no uso

de suas atribuições constitucionais e tendo em vista o que consta do 

Processo n- 201100004007464, resolve tornar sem efeito o Anexo Único do 

Decreto de 14 de abril de 2011, publicado nas páginas 03/04 do 

Suplemento do Diário Oficial n- 21.084, de 15 do mesmo mês e ano, na 

parte em que exonerou ANTÔNIO NETO FARIA, CPF/MF n- 852.999.951­

72, do cargo em comissão de Assistente de Gabinete “D” , Referência I, 

alocado na Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento, a fim de 

considerá-lo exonerado do mesmo cargo, porém a pedido e a partir de 16 

de fevereiro de 2011.

Goiânia,

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIAS, em

de de 2012, 1242 da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 1° DE FEVEREIRO DE 2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso

de suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do 

Processo nQ 201100005004550 e nos termos do art. 136, § 1-, inciso I, 

da Lei n -10.460, de 22 de fevereiro de 1988, resolve exonerar, a pedido 

e a partir de 20 de setembro de 2011, ADENISIA ETERNA DE 

FREITAS, CPF/MF n° 530.716.701-68, do cargo em comissão de 

Assistente de Gabinete “C”, Referência I, alocado na Secretaria de 

Gestão e Planejamento, integrante da reserva técnica prevista no art. 5-, 

inciso lll e seu parágrafo único, do Decreto n- 7.347/2011, com lotação 

na Unidade do Vapt-Vupt de Goiânia.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

em Goiânia, ' de ^1M /U à/IJ0 de 2012,124- da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 1° DE FEVEREIRO DE 2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de

, suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo n2 

201100013006199 e nos termos dos arts. 136, § 12, inciso II, alínea “a”, 13, 

inciso I, 14, 15 e 16, inciso II, da Lei n2 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, 

resolve exonerar CARMEN SILVIA JUNGMANN PINTO, CPF/MF n2 

198.421.391-15, do cargo em comissão de Chefe de Comunicação Setorial, 

CDS-5, da Procuradoria-Geral do Estado, e nomear IVAN MENDONÇA DE 

LIMA, CPF/MF n2 058.071.741-00, para exercer o referido cargo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

em Goiânia, T de llA lV U jj\0  2012,124a da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 1° DE FEVEREIRO DE 2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de
suas atribuições constitucionais e tendo em vista o que consta do 

Processo n2 201100005004485, mormente o Ofício n2 948/2011-PJ/OCD, 

da Procuradoria-Geral do Estado, e o Despacho n2 413/2011-ADSET, da 

Advocacia Setorial da Casa Civil, resolve excluir a expressão sub judice, 

constante do inciso lll do Decreto de 27 de julho de 2010, publicado no Diário 

Oficial n2 20.911, de 29 do mesmo mês e ano, na parte em que nomeou 

ANAPAULA FERREIRA POTENGY, CPF/MF n2 074.876.897-19, CLEISE 
ELISA PEREIRA, CPF/MF n2 859.654.211-68, CHRISSIE ALVES 
FERNANDES, CPF/MF n2 919.180.901-06, LARISSA TEIXEIRA COSTA 
MARQUES, CPF/MF n2 840.940.521-00, RENATA GUIMARÃES DE MORAES 
E SILVA, CPF/MF n2 694.700.221-49, SIMONE AZEVEDO DE CAMARGO, 
CPF/MF n2 822.266.011-04, e RODRIGO AMORIM MARTINS DE SÁ, CPF/MF 

n2 790.145.931-04, para, em caráter efetivo, exercerem o cargo de Gestor 
Jurídico, do Grupo Ocupacional Gestor Governamental, da Secretaria de 

Gestão e Planejamento, em face do trânsito em julgado da decisão judicial 
proferida no Mandado de Segurança n2 201100004000890.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, Y de de 2012,1242 da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 1° DE FEVEREIRO DE 2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no

uso de suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do 

Processo n2 201100037000949 e nos termos do art. 136, § 1a, inciso I, da 

Lei n2 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, resolve exonerar, a pedido e a 

partir de 23 de novembro de 2011, CALINA MARTINS PEREIRA DA 

SILVA, CPF/MF n2 778.282.911-91, do cargo em comissão de Assistente 

de Gabinete “A”, Referência V, alocado na Secretaria de Gestão e 

Planejamento, dentro do módulo disponibilizado à Agência Goiana do 

Sistema de Execução Penal, com lotação nesta.

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIAS, em

de de 2012«1249 da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Goiânia,
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DECRETO DE 1° DE FEVEREIRO DE 2012.
O G O V E R N A D O R  DO  E S T A D O  D E  G O IÁ S , no uso

de suas atribuições constitucionais, nos termos do art. 136, § 1-, inciso I, da 
Lei n2 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, e tendo em vista o que consta do 
Processo n2 201100027 000457 , resolve exonerar, a pedido e a partir de 16 
de novembro de 2011, C A M IL A  Z IC K E R  S E R O N N I, CPF/MF n2 
890.299.841-04, do cargo em comissão de Assessor Especial “B”, 
Referência IV, alocado na Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento, 
integrante da reserva técnica prevista no art. 5o, inciso lll e seu parágrafo 
único, do Decreto n2 7.347/2011.

Goiânia,
P A LÁ C IO  DO  G O V E R N O  DO  E S TA D O  DE G O IÁ S , em

de j|j(M/UyUl0 de 2012,1242 da República.

DECRETO DE 1° DE FEVEREIRO DE 2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas 

atribuições constitucionais, com fundamento nos arts. 10 e 11 da Lei n° 8.033, de 02 de 

dezembro de 1975, e tendo em vista o que consta do Processo n9 201100013002460, em 

especial do Ofício n° 177/2011 -  PGE/PJ, de 23 de fevereiro de 2011, da Procuradoria- 

Geral do Estado, do Despacho n° 12/2012 -  ADSET-, da Advocacia Setorial da Casa 

Civil, e em cumprimento à decisão judicial proferida no Mandado de Segurança n° 

338484.39.2010.8.09.0000 (201093384840), resolve nomear, sub judice, CLEITON DE 
SOUSA LEÃO, CPF/MF n° 833.706.331-91, classificado em 67° lugar, para exercer o 

cargo de Cadete PM (masculino), da Polícia Militar do Estado de Goias, Regional Goiás- 

GO, em virtude de habilitação em concurso público a que se submeteu na forma da lei.

Goiânia,

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

de J^MAJUÍ/lô de 2012, 1242da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 1° DE FEVEREIRO DE 2012.

O G O V E R N A D O R  D O  E S TA D O  D E G O IÁ S , no uso de

suas atribuições constitucionais e legais e tendo em vista o que consta dos 

autos de n2 20 1 0 00004 068673 , resolve, nos termos do art. 136, § 12, inciso
II, alínea “d”, da Lei n2 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, e em 
consonância com o Parecer n2 006236/2011, aprovado pelo Despacho 
“AG" n2 009562/2011, ambos da Procuradoria-Geral do Estado, exonerar 
de ofício e a partir de 20 de dezembro de 2010, D A N IE L  D E O L IV E IR A  

F A R IA  do cargo efetivo de Auxiliar de Autópsia, do Quadro de Pessoal da 
Superintendência de Polícia Técnico-Científica da Secretaria da 
Segurança Pública e Justiça.

P A L Á C IO  D O  G O V E R N O  DO  E S T A D O  DE G O IÁ S , 

em Goiânia, l de ^JL/lXAMAB de 2012, 1242 da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 1° DE FEVEREIRO DE 2012.

O G O V E R N A D O R  D O  E S T A D O  D E  G O IÁ S , no uso
de suas atribuições constitucionais, nos termos do art. 136, § 12, inciso I, da 
Lei n2 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, e tendo em vista o que consta do 
Processo n2 201 100010 009236 , resolve exonerar, a pedido e a partir de 1o 
de julho de 2011, D IN Á  M U R IC I DE M E D E IR O S , CPF/MF n2 647.134.071­
00, do cargo em comissão de Assistente de Gabinete “C”, Referência V, 
alocado na Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento, integrante do 
módulo disponibilizado à Secretaria de Estado da Saúde. \

Goiânia, h jW d iA id

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR

Goiânia,

PA LA C IO  D O  G O V E R N O  DO  E S TA D O  DE G O IA S , em
de kíAtiAikhPl de 2012,1242da República.

DECRETO DE 1° DE FEVEREIRO DE 2012.

O  G O V E R N A D O R  DO  E S TA D O  DE G O IA S , no uso de
suas atribuições constitucionais e legais e tendo em vista o que consta 
do Processo n2 2 0 1 1 0 0 0 3 7 0 0 0 9 8 1 , resolve exonerar, a pedido e a partir 
de 12 de dezembro de 2011, D O N IZ E T E  M A R C O S  P L A S A , CPF/MF 
n2 080.399.858-97, do cargo em comissão de Supervisor Administrativo 
Prisional “B”, CDA-5, alocado na Secretaria de Estado de Gestão e 
Planejamento, integrante do módulo disponibilizado à Agência Goiana 
do Sistema de Execução Penal.

P A LÁ C IO  DO  G O V E R N O  DO  E S T A D O  D E G O IÁ S , em
de | íM/UJÍAJ9 de 2012, 1242 da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR

DECRETO DE 1° DE FEVEREIRO DE 2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas 

atribuições constitucionais e legais, resolve retificar, mantidos seus demais 

termos, o Decreto de 29 de dezembro de 2011, publicado nas páginas 17 e 18, 

do Suplemento do Diário Oficial nfi 21.254, de 30 do mesmo mês e ano, 

apenas quanto ao número do CPF/MF de JOÃO FERREIRA DA COSTA, 
CPF/MF n° 617.416.471-34, que fica assim grafado: CPF/MF n~ 118.281.611-87.

Goiânia,

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

‘ de de 2012,124-da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR

DECRETO DE 1° DE FEVEREIRO DE 2012.

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIAS, no uso de

suas atribuições constitucionais e legais, resolve retificar o inciso II 

do Decreto de 29 de dezembro de 2011, publicado na página 1 do 

Suplemento do Diário Oficial ns 21.265, de 16 de janeiro de 2012, na 

parte em que nomeou LORENNE NASCIMENTO, CPF/MF n° 

865.299.861-20, e MARCOS VIANNA, CPF/MF n° 433.585.197-91, 

para, em comissão, exercerem os cargos de Assessor Especial “F", 

Referência IV, e Assessor Especial “E”, Referência V, alocados na 

Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento, integrantes do módulo 

disponibilizado a essa Pasta, apenas quanto à produção de seus 

efeitos, que passa a ser a partir de 02 de janeiro de 2012.

j PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, erp
Goiânia, I' de ] ^ M ) M  de 2012,124ada República. J

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR

DECRETO DE 1° DE FEVEREIRO DE 2012.

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso

de suas atribuições constitucionais e tendo em vista o que consta do 

Processo n2 201000004062361, resolve tornar sem efeito o inciso II do 

Decreto de 03 de maio de 2011, publicado nas páginas 06/07 do 

Suplemento do Diário Oficial n2 21.094, de mesma data, na parte em que 

exonerou LUIZ CARLOS SANTANA, CPF/MF n2 784.417.068-91, do cargo 

em comissão de Assistente de Gabinete “F”, Referência lll, então da 

Secretaria da Fazenda, atualmente alocado na Secretaria de Estado de 

Gestão e Planejamento, a fim de considerá-lo exonerado do mesmo cargo, 

porém a pedido e a partir de 12 de novembro de 2010.

Goiânia,

Goiânia, I de

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIAS, em

de ^I\AI\bJ\B  de 2012>124" da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR

DECRETO DE 1° DE FEVEREIRO DE 2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso

de suas atribuições constitucionais, nos termos do art. 136, § 12, inciso I, da 

Lei ne 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, e tendo em vista o que consta do 

Processo n° 20 1100022003590, resolve exonerar, a pedido e a partir de 31 

de outubro de 2011, LUDMILLA PAULA INÉZ SILVA VIEIRA, CPF/MF n2 

707.321.751-00, do cargo em comissão de Assessor Especial “B”, 

Referência V, alocado na Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento, 

integrante do módulo disponibilizado ao Instituto de Assistência dos 

Servidores Públicos do Estado de Goiás.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

de 2012,124eda República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR

DECRETO DE 1° DE FEVEREIRO DE 2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas 

atribuições constitucionais e tendo em vista o que consta do Processo 

n° 201100006002799, resolve revogar, a partir de 1o de outubro de 2011, o Decreto 

de 03 de agosto de 2011, publicado no Suplemento do Diário Oficial de igual data, 

que colocou MÁRCIA FRANCISCA DA SILVA PEIXOTO, da Secretaria da 

Educação, à disposição da Prefeitura de Viamão - RS.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia,

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR

DECRETO DE 1° DE FEVEREIRO DE 2012.

O G O V E R N A D O R  DO  E S TA D O  D E G O IÁ S , no uso de
suas atribuições constitucionais e legais e tendo em vista o que consta do 
Processo n2 2 0 1 1 0 0 0 0 8 0 0 2 0 5 4 , resolve exonerar, a pedido e a partir de 
16 de novembro de 2011, M A R IA  LE T ÍC IA  V IL E L A  D E C A S T R O , CPF/MF 
n2 900.484.906-87, do cargo em comissão de Supervisor “A”, CDA-8, 
alocado na Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento, integrante do 
módulo disponibilizado à Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e 
Irrigação.

Goiânia,
P A LA C IO  DO  G O V E R N O  DO  E S T A D O  DE G O IA S , em

de ĵJIfütPdXftQ V  de 2012, 1242da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR

DECRETO DE 1° DE FEVEREIRO DE 2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de

suas atribuições constitucionais, com fundamento nos arts. 13, inciso I, 14, 

15, 16, inciso I, e 17 da Lei n2 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, tendo em 

vista o que consta do Processo n2 201100013004400, mormente o Ofício 

n2 1088/2011 -  PJ/OCD, da Procuradoria-Geral do Estado, o Despacho 

n2 01/2012-ADSET, da Advocacia Setorial da Casa Civil, e em 

cumprimento à decisão judicial proferida no Mandado de Segurança n. 

34996-52.2010.8.09.0000, resolve nomear MÁRCIO ANTÔNIO SIQUEIRA 
NEVES, classificado em 163- lugar, Regional Metropolitana, para, em caráter efetivo, 

exercer o cargo de Agente de Segurança Prisional, do Grupo Ocupacional Assistente 

Prisional, do Quadro Permanente dos Servidores da Agência Goiana do Sistema de 

Execução Penal, em virtude de habilitação em concurso público a que se 

submeteu na forma da lei.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em 

Goiânia, I de de 2012, 1242 da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 1° DE FEVEREIRO DE 2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de

suas atribuições constitucionais, com fundamento nos arts. 13, inciso I, 14, 15, 16, 

inciso I e 17 da Lei n2 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, tendo em vista

o que consta do Processo n2 201100005004293, m orm ente  do O fíc io  

n2 937/2011-PJ-OCD, de 06 de setembro de 2011, da Procuradoria-Geral do 

Estado, dos Despachos n— 1938/2011, da Secretaria de Estado de Gestão 

e Planejamento, e 02/2012-ADSET-, da Advocacia Setoria l da Secretaria 

de Estado da Casa Civil, e em cum prim ento à decisão jud ic ia l proferida 

no Mandado de Segurança n2 446457-24.2008.8.09.0000 (200804464574), 

resolve nomear MARLLINY OLIVEIRA SALES, CPF/MF n2 002.082.091-74, 

classificada em 342 lugar nas vagas destinadas a portadores de necessidades 

especiais, para, em caráter efetivo, exercer o cargo de Assistente de Gestão 

Administrativa, do Grupo Ocupacional de mesmo nome, do Quadro Permanente 

de Pessoal da Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento, em virtude 

de habilitação em concurso público a que submeteu na forma da lei.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

de jjjlA/t/1ixAB de 2012, 1242 da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR

DECRETO DE 1° DE FEVEREIRO DE 2012.

Goiânia,

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de

suas atribuições constitucionais, com fundamento nos arts. 13, inciso I, 14, 

15, 16, inciso I, e 17 da Lei n2 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, tendo em 

vista o que consta do Processo n2 201000016005157, mormente os 

Despachos n— 1950/2011, da Secretaria de Gestão e Planejamento, e 

20/2012-ADSET, da Advocacia Setorial da Casa Civil, resolve nomear 

RENAN SOUZA LAMOUNIER, classificado em 82 lugar, Regional de Goiânia/GO, 

para, em caráter efetivo, exercer o cargo de Auxiliar de Autópsia de 3a Classe, Nível

I, do Quadro Permanente de Pessoal da Superintendência de Polícia Técnico- 

Científica, da Secretaria da Segurança Pública e Justiça, em virtude de 

habilitação em concurso público a que se submeteu na forma da lei.

Goiânia,
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

de \w i l \ Ú A 9  de 2012, 1242 da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR
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DECRETO DE 1° DE FEVEREIRO DE 2012.

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas 
atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo n5 201100005002665 
e em consoância com o Memorando n- 131/2011-GEPAG-, da Superintendência 
Central de Recursos Humanos da Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento, 
bem como do Despacho n- 2479/2011/SSPJ, do Titular da Secretaria de Estado da 
Segurança Pública e Justiça, resolve:

1 -  nos termos do que dispõe o art. 136, § 12, inciso II, alínea “b”, 
da Lei n2 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, exonerar de ofício o pessoal abaixo 
discriminado dos cargos de provimento efetivo ali especificados, do Quadro de 
Pessoal da Superintendência da Polícia Técnico-Científica da Secretaria de Estado 
da Segurança Pública e Justiça, por não haver tomado posse no prazo legal:

NOME CARGO CPF/MF N2

RONIELLI ALVES DA SILVA SANTOS PERITO CRIMINAL DE 3a CLASSE, NÍVEL 1 027.139.911-29
FERNANDA NOBRE FERNANDES PAPILOSCOPISTA POLICIAL DE 3a CLASSE, NÍVEL 1 922.111.861-49
LÍVIA DAFICO PFRIMER PAPILOSCOPISTA POLICIAL DE 3a CLASSE, NÍVEL 1 978.496.771-53
MIRELLA ÁVILA KACINSKIS PRADO PERITO CRIMINAL DE 3» CLASSE, NÍVEL 1 714.933.871-20
FREDERICO INÁCIO E SILVA PERITO CRIMINAL DE 3a CLASSE, NÍVEL 1 891.617.851-72
MARCELA CABRAL MENDES BARROSO AUXILIAR DE AUTÓPSIA DE 3a CLASSE, NÍVEL 1 010.141.681-47
WENDER ARAÚJO AUXILIAR DE AUTÓPSIA DE 3a CLASSE, NÍVEL 1 922.629.021-00

II -  delegar ao Secretário de Estado de Gestão e Planejamento, 
GIUSEPPE VECCI, competência para proceder, mediante portaria, a correções 
de erros materiais pertinentes a nomes, cargos, CPFs/MF do pessoal constante do 
citado Ato.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, l de de 2012, 124-da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR

DECRETO DE 1° DE FEVEREIRO DE 2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso
de suas atribuições constitucionais, nos termos do art. 136, § 1-, inciso I, da 
Lei n- 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, e tendo em vista o que consta do 
Processo n- 201100010010262, resolve exonerar, a pedido e a partir de 1o 
de julho de 2011, SANDRA MARIA GONÇALVES NOGUEIRA, CPF/MF nQ 
394.584.581-53, do cargo em comissão de Assistente de Gabinete “B”, 
Referência IV, alocado na Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento, 
integrante do módulo disponibilizado à Secretaria de Estado da Saúde.

Goiânia,
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

“ de Iu M ÍA B  de 2012,124-da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR

DECRETO DE 1° DE FEVEREIRO DE 2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais e tendo em vista o que consta do 
Processo n- 201100010011027, resolve exonerar, a pedido e a partir de 
12 de julho de 2011, SEBASTIÃO DE ABREU, CPF/MF n2 037.331.491-49, 
do cargo em comissão de Diretor Técnico de Unidade de Saúde Porte 3, 
CDA-1, alocado na Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento, 
integrante do módulo disponibilizado à Secretaria de Estado da Saúde, 
com lotação no Hospital de Dermatologia Sanitária.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, I" de j^AJUL/10 de 2012,1242 da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR

DECRETO DE 1° DE FEVEREIRO DE 2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas 

atribuições constitucionais e legais, resolve retificar, mantidos seus demais 

termos, o Decreto de 16 de janeiro de 2012, publicado na página 02 do 

Suplemento do Diário Oficial ne 21.265, de igual data, na parte em que 

exonerou THAÍS APARECIDA INÁCIO RODRIGUES do cargo em comissão de 

Assistente de Gabinete “E”, Referência V, alocado na Secretaria de Estado de 

Gestão e Planejamento, integrante da reserva técnica prevista no art. 5Q, 

inciso lll e seu parágrafo único, do Decreto n2 7.347/2011, a fim de considerar 

declarada a ineficácia de sua nomeação no referido cargo, efetivada pelo 

Decreto de 03 de agosto de 2011, publicado na página 07 do Suplemento do 

Diário Oficial n- 21.155, da mesma data.

Goiânia,

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

de de 2012,124ü da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR

DECRETO DE 1° DE FEVEREIRO DE 2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIAS, no uso
de suas atribuições constitucionais e tendo em vista o que consta do 
Processo n- 201100004030606, resolve tornar sem efeito o inciso II do 
Decreto de 29 de dezembro de 2011, publicado na página 05 do 
Suplemento do Diário Oficial n- 21.253, da mesma data, na parte em que 
exonerou VALDECI DO NASCIMENTO SOBRINHO, CPF/MF n2 
094.340.878-48, do cargo em comissão de Assistente de Gabinete “E”, 
Referência V, alocado na Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento, 
a fim de considerá-lo exonerado do mesmo cargo, porém a pedido e a partir 
de 16 de junho de 2011.

Goiânia,
PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIAS, em

de \W ÍÍ\1)JV  de 2012,124-da República.

DECRETO DE 1° DE FEVEREIRO DE 2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas 

atribuições constitucionais e tendo em vista o que consta do Processo 

n2 201100006027343, resolve tornar sem efeito o Decreto de 14 de outubro de 2011, 

publicado no Suplemento do Diário Oficial do dia 18 do mesmo mês e ano, que 

colocou ALESSANDRO RODRIGUES DE MELO, da Secretaria da Educação, à

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia,

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

PUBLICAÇÕES PARTICULARES
Prefeitura Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRAS DE GOIAS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRAS DE GOIÁS, toma 
público que requereu à Secretária Estadual de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos de Goiás, a Licença de Instalação (Processo n° 
1496/2012) para construção de galeria pluvial no St Baríloche. nas 
Ruas01,02,04, Cosme e Av. Felisbino Soares e Alameda dos 
Santos na Cidade de Palmeiras de Goiás. O empreendimento não 
se enquadra na resolução do CONAMA 001/86.
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do E stado de G oiás
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Defenda sua família, seus vizinhos, sua comunidade.
Não basta combater o mosquito. Precisamos eliminar seus criadouros 

e qualquer local ou recipiente que acumuLe água parada.
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